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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

LEI N2 3.272, DE 30 DE NOVEMBRO DE 
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Autoriza a Prefeitura Assis 

a participar do Consórcio R g·onal do Mé 

dio Paranapanema e dá outras providênci-
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O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

·Faço saber que a Câmara Municipal de Assi;'aprova e cu 

sanciono a.seguinte Lei: 
Artigo 12 -Fica a Prefeitura Municipal de Ass is, aut,orizada a parti_ 

cipar do Consórcio Regional do Médio Paránapanema, enti

dade jurídica de Associação Civil. 

Artigo 22 -Referido consórcio será regulamentado por Estatuto pró -
prio aprovado em Assembléia Geral e que fica fazendo PªE 

te integrante desta Lei. 
Artigo 32 -As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei' 

correrão por conta de dotações próprias do orçamento de 

1994, suplementadas se necessário. 
Parágrafo tlnico - Nos demais exercícios as verbas necessárias cons

tarão obrigatoriamente dos orçamentes. 

Artigo 42 -Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 

Artigo 52 -Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de novembro de 1993. 
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